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PAUTA 
10ª LEGISLATURA 

23ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023 
17/07/2023 – 09h 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Aprovação da ata da 22ª (vigésima segunda) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 10 
de julho do corrente ano. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
OFÍCIO 028/2023/DEMUTRAN 
Remetente: Abrão Santana Barbosa, gestor do Departamento Municipal de Trânsito 
(Demutran). 
Data de protocolo: 10/07/2023. 
Assunto: Resposta à indicação nº 162/2023, proposta pelo vereador Adair Tiago de Oliveira, 
para informar que o Demutran solicitará ao Departamento de Engenharia a análise da 
viabilidade de construção de um quebra-molas na avenida Pantanal, na altura do n° 239. 
 
OFÍCIO SAAECRI Nº 070/2023 
Remetente: Cesarino Candido Narcizo, diretor-geral do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
(SAAE). 
Destinatário: Presidente da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
Data de protocolo: 11/07/2023. 
Assunto: Solicita a indicação de um membro titular e o respectivo suplente para representar 
a Câmara de Vereadores no Conselho Municipal de Saneamento Básico.  
 
OFÍCIO Nº 102/2023/SEMED 
Remetente: Maria Aparecida Francisca de Souza Almeida, secretária Municipal de 
Educação.  
Destinatário: Presidente da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
Data de protocolo: 12/07/2023. 
Assunto: Resposta ao ofício de encaminhamento da indicação nº 167/2023, proposta pelo 
vereador Waldomiro Bocalan, para informar que a Secretaria Municipal de Educação está 
estudando a possibilidade de atender o pedido de construção de uma cobertura, com 
iluminação, na parte externa da Escola Municipal Joaquim Faustino Rosa, para abrigar os 
alunos. 
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OFÍCIO 029/2023/DEMUTRAN 
Remetente: Abrão Santana Barbosa, gestor do Departamento Municipal de Trânsito 
(Demutran). 
Data de protocolo: 13/07/2023. 
Assunto: Resposta à indicação nº 162/2023, proposta pela segunda-secretária da Mesa 
Diretora, Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, na qual a edil recomenda 
que seja realizada uma nova demarcação na sinalização horizontal da rua Ambrosina Paes 
Coelho, próximo à Câmara Municipal, com a retirada das faixas de pedestres e das faixas 
de retenção, bem como a demarcação do meio-fio da área destinada ao estacionamento 
privativo da Câmara Municipal e a demarcação de vagas de estacionamento público para 
as pessoas idosas e pessoas com deficiência. Na resposta, o gestor informa que a 
parlamentar informou o local das vagas destinadas a idosos e pessoas com deficiência e o 
Demutran irá efetuar o serviço de pintura e, na mesma oportunidade, retirará a referida faixa 
de pedestres e faixas de retenção, conforme solicitado na indicação.  
 
OFÍCIO 030/2023/DEMUTRAN 
Remetente: Abrão Santana Barbosa, gestor do Departamento Municipal de Trânsito 
(Demutran). 
Data de protocolo: 13/07/2023. 
Assunto: Resposta à indicação nº 170/2023, proposta pelo presidente da Mesa Diretora, 
Ailton Martins de Amorim, para informar que o Demutran, juntamente com o Departamento 
de Engenharia, realizará o estudo para atender o pedido de demarcação e delimitação das 
vagas de estacionamento em toda a extensão da avenida José Ferreira da Costa, junto ao 
canteiro central e nas laterais, sendo a demarcação de vagas específicas para veículos 
(paralela à via), para motocicletas, para as pessoas idosas e as pessoas com deficiência. 
 
Ofício nº 705/PMCR-MS 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, prefeito municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/07/2023. 
Assunto: Resposta ao ofício de encaminhamento do pedido de informações da Comissão 
de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final sobre o Projeto de Lei nº 1.516/2023, 
para informar que nenhuma obra pleiteada na Lei Municipal nº 1.655/2022 – Finisa, foi 
empreitada ou está em andamento. Esclarece que somente após aprovação de alteração 
de carta-consulta junto à Procuradoria-Geral da Fazenda, os projetos planejados poderão 
ser iniciados, pois não há possibilidade de pagamento de obras com o Fundo Municipal de 
Saúde. Responde que não há obra iniciada, não havendo, portanto, paralisação ou 
cancelamento. 
 

1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos 

  
Ofício CT-CGCP-PP 341/2023 
Remetente: Dian Cleiton de Brito, coordenador de Grandes Clientes e Poder Público da 
Energisa Mato Grosso do Sul.  
Destinatário: Presidente e vereadores da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 12/07/2023. 
Assunto: Resposta ao ofício de encaminhamento da indicação nº 123/2023, proposta pelo 
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vereador Adair Tiago de Oliveira, na qual o parlamentar solicita a disponibilização de um 
funcionário adicional para atendimento no escritório da Energisa, localizado na cidade de 
Costa Rica, visando agilizar o atendimento aos munícipes. Na resposta, a Energisa informa 
que o tempo médio de espera está dentro do permitido, que o toten de autoatendimento é 
responsável por concentrar a maior parte das demandas dos clientes que procuram a 
agência local e dessa forma não há programação para a contratação de mais uma 
atendente. Acrescenta que a concessionária permanece acompanhando a quantidade de 
atendimentos e, caso necessário, providenciará a disponibilização de mais colaboradores.  
 
Ofício nº 0255/2023/NUCI/PCJ 
Remetente: Clarissa Carlotto Torres, promotora de justiça – Núcleo da Cidadania do 
Ministério Público de Mato Grosso do Sul. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 12/07/2023. 
Assunto: Encaminha, para conhecimento, a cópia do relatório de Análise e Parecer Técnico 
nº 014/2022, elaborado pelo Departamento de Apoio à Execução do Ministério Público 
Estadual, no intuito de auxiliar o município na construção/elaboração de Plano de Rotas 
Acessíveis.   
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 

 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - PROJETO DE LEI Nº 1.517, de 14 de junho de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “altera dispositivos da Lei nº 1.604, de 22 
de junho de 2021, que instituiu no âmbito do Município de Costa Rica, as normas e os 
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (REURB), na forma que 
especifica”. Em primeira discussão.  
 
II - PROJETO DE LEI Nº 487, de 27 de abril de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, do Excelentíssimo 
Senhor Primeiro-Secretário, Averaldo Barbosa da Costa, e da Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária, Professora Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, que “denomina 
as vias públicas que especifica”. Às comissões permanentes pertinentes para análise e 
parecer.  
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III - PROJETO DE LEI Nº 493, de 13 de julho de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, e do Excelentíssimo 
Senhor Primeiro-Secretário, Averaldo Barbosa da Costa, que “dispõe sobre o procedimento 
para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, 
nos termos da legislação federal vigente”. Às comissões permanentes pertinentes para 
análise e parecer.  
 

IV - REQUERIMENTO Nº 34, de 12 de julho de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Prof. M.E. Manuelina Martins da Silva 
Arantes Cabral, que “REQUER, após conhecimento do Plenário, que seja encaminhado 
expediente a Ilma. Sra. MARIA APARECIDA F. DE SOUZA ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Educação, para que encaminhe ao Poder Legislativo: a) informações sobre o 
reajuste/atualização dos salários dos estagiários da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme versa a Medida Provisória nº 1.172, de 1° de maio de 2023 que dispõe sobre o 
reajuste do salário mínimo”. 
 
V - INDICAÇÃO Nº 174, de 13 de julho de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Waldomiro Bocalan, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, 
que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. EDUARDO CORREA RIEDEL, 
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, e ao Ilmo. Sr. MAURO AZAMBUJA 
RONDON, Diretor Presidente da Agesul, solicitando a instalação de sinalização vertical e 
lombada eletrônica na MS-316 que liga o município de Costa Rica ao município de Paraíso 
das Águas, na região próxima ao Aterro Sanitário do município de Costa Rica-MS”. 
 
VI - INDICAÇÃO Nº 175, de 14 de julho de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Evaldo Paulino Garcia, que “indica, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado 
expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa 
Rica-MS e ao Ilmo. Sr. JOVENALDO FRANCISCO DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Saúde, recomendando que o município faça a adesão ao Programa Federal Saúde na 
Hora”. 
 
VII - INDICAÇÃO Nº 176, de 14 de julho de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, ouvido o 
Egrégio Plenário, que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. EURO NUNES VARANIS 
JUNIOR, Superintendente Regional do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) em Mato Grosso do Sul, solicitando a instalação de sinalização de placa 
indicativa do radar localizado na BR-060, km-241, bem como, a placa informando a 
velocidade máxima permitida pelo radar”. 
 

VIII - INDICAÇÃO Nº 177, de 14 de julho de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Adair Tiago de Oliveira, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio 
Plenário, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Costa Rica- MS e ao Ilmo. Sr. URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Receita e Controle, 
solicitando melhorias na iluminação pública da rua nove da Comunidade de Lage, com a 
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instalação de cinco braços com luminárias”. 
 
IX - INDICAÇÃO Nº 178, de 14 de julho de 2023, de autoria da Mesa Diretora, na qual os 
parlamentares que a compõem “indicam, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, 
que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. GERALDO RESENDE PEREIRA, 
Deputado Federal do Estado de Mato Grosso do Sul, solicitando a intervenção junto ao 
Governo Federal, em especial ao Ministério das Mulheres, para viabilizar a implantação de 
uma Casa da Mulher Brasileira, no município de Costa Rica-MS”. 
 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  

aos 17 de julho de 2023. 
 
 

__________________________________ 
AILTON MARTINS DE AMORIM 

Vereador/Presidente 
 
 
 

___________________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 
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